
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura M~~~~al de I~~~

LEI MUNICIPALNQ 1.357/96

DISPQE SOBRE A DOACÃO DE UM TERRENO URBA

NO, pertencente ao Patrimônio Municipal,
e dà outras providências.

WIRLANDDA LUZ MACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Ital
tuba, Estado do parà.

Faço saber Que a Cãmara Municipal de Itaituba, Estado do
parà, Aprovou e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

Art. 1Q

Art. 2Q -

Art. 3Q -

- Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno Urbano
pertencente ao Patrimônio Municipal ao Sr. AUGUSTOFERREI-
RADASILVA, localizado na Rua Ricardo Jôse Ferreira (22g)
NQ386, Bairro Bela Vista, lote 19, Quadra 157; . medindo'
08.00 metros de frente; lado direito 30.00; lado esquerdo'
30.00 e fundo 08.00 metros; perfazendo umaàrea total de
240.00M2 (DUZENTOSE QUARENTAMETROSQUADRADOS).Com as s~

guintes limitações:

FRENTE: Rua Ricardo JOse Ferreira (22g) bairro de Bela~s
ta.

LADODIREITO:

LADO ESQUERDO:

FUNDOS:

Laudir Vicente Carvalho
Antonio F. da Silva
Ada Dias Sousa

A presente DOACÃO,serà de conformidade com o contido na
Lei Municipal NQ1.201/94 de 29 de Abril de 1994.

Na ESCRITURAPUBLICA DE DOACÃO,deverà obrigatomiamente
constar a clàusula de reversão do Imàvel na data de sua pu

. .

blicação, revogadas as disposições em contràrio.. ..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PARA

em 25 de junho de 1996.

~
Wlrland da lu: M~ehado frrl..

WIRLAND DA~~~rs~~~ADO FREIRE
Prefeito Municipal


